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PREFEITURA M'UNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
(;ABINE.rE DO P l{F:FEJTO 

· J,J.~I COJ\.f Pl..E\1El\"l'AR ~Q 801, l>E 21 DE SETl~VIRRO OF. 2006. 

·· llISPÕJl~ SOBRf, CRIAÇÃO DE Flf:\fÇÕES (;R,\'l'J J<'IC~c\Di\S .1 Ul\f'l'C) 
Á flTNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAÇtrAN1\- Fl4~G E J(.\(~l,'I .nAnE 
\1llNICIPAL ~·PROFESSOR FR.4.NCO M<>N'r()RO", C'ON~ORJ\.-1E 
ESPF:CllllCA., F. OÁ 01JTRAS PROVIDÊNCl1\~. 

O PREFEJTO l\-1UN1CIPAL DE l\'10Gl GUAÇL: 

Fi\.ÇO SAREI{ que a Cúnu1ra Municipal aprovoü e eu sanciono e 
protriulgo o. seguinte l .l~:r (:01\1 PLl{"'1 EN1 'AR: 

Art. Iº Fica criada no Anexo\' da Lei Muniçipa1n(l3.164~ de 11 de 
Janeiro de 1994, a seguinte Função Gratificada: 

Referência 
FG-J 

Pcrccn tua l Salário Base 
10°/o 

Art. 2i. t'ica criada no artígo 3" da Lei Co1nplcn1entar \1u11icipal nl' 

435, <lc 26 <lc Dczt:1nbro de 200 [, ~ seguinte Função Gratificada: 

.. Dc_~1on1i_!1açã~ ----+-___ R_ererênria ------;!···· .. --~~rccnt~al Salário Base 
... EncatTellado Scyão_. _.A._f_m_o_x_a_ri_fa_'-_lo ___ ___._ ____ F_G_-_1 ____ _,__ ___ _ ,, ___ ! 0°1~_ . 

· Art. 3° Os percentuais de Função Gratificada fixados no arligo 3'~ da 
Lei Cun1ph:1nentar Municipal n(l ·435, de 26 de Deze1nbro de 2001, passain a vigorar na ~c.guintc 
confonnidadc: 

•• 
- .. -· ---- . 

Quantidade Ref rtrência 
05 FG-2 
os fiG-1 
01 FG-2 . .. 

i En~a1Tcgad.J S~ção Ahnoxarifado OI tG-1 

_4rt. 4 11 As despesas corn a execução desta Lei Cornplc1ncnlar corrcrHo 
por contJ de dotações próprié:JS cnn:-lignadas en1 l1rç:c11ncnlo. 

Art. 5ll Esta LL:i entra cm ,,.igur na data de sua pubJii;ação, revogadas 
as disposic;ücs cn1 contrário, · · 

Mogí Ciuaçu, 21 de Sctctnbro llc ?006. ··Ano 129-0 da Fundação do 
1\.-1 unicípio, c1n 09 de Abril de 1877'~ . 

.. Encaminhada ' Jl icação nn <lata supra . 
• ._____--· 

• . - · .. ]~·~-"'"'--~ 

, • . ---: · . _., ......... ... ( 

R<lDOLF() ·DE 'souz-A Rl{EIRA JÚNIOR 
. CHEJfE DO GABINET DO PREFt.:ITO 

Anotacao
lei complementar numero 801 de 2006


